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LEI JUUNICn> AL NQ1. 336196, DE 17 DE SETEMBRO DE 1.996

Autoriza o Poder Executivo a celebrar
convênio com a Secretaria de Estado da
Saúde, que especifica

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Icém,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém, aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com o Decreto n"
40.902, de 12106/96, a celebrar convênio com a Secretaria de
Estado da Saúde, inclusive termos e/ou reti-ratificação, que se
fizerem necessários para a transferência de recursos técnicos,
financeiros e materiais, objetivando a reorganização gerencial, o
aperfeiçoamento e a expansão da capacidade operacional do Sistema
Único de Saúde no Município.

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão
por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário for.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada'> as
disposições em contrário
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DIRCE SILV IRA DE OLIVEIRA
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Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura na data supra,
afixada no local de costume e em seguida publicada no Jornal de Icém.

J(c1VV'~r
RICARDO DIAS DE MENEZES

Chefe da Seção de Comunicações Administrativas

__ ,. ~-~
Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira. 450 - CEP 15460-000 - Fone:(017) 282-2011 _ Fax: (017) 282-2545 _ lcérn _ SP

o FUTUROAGORA


